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Conteúdo:  
  
1 – Tendo em conta que surgiram dúvidas, após a entrada em vigor da Lei n.º 
60-A/2005, de 30 de Dezembro, quanto à aplicação das novas taxas de reintegração relativ
correspondentes aos códigos 1430 (Pesados, para passageiros – 25%) e 1435 (Pesados 
mercadorias – 25%) do Grupo 1, da Divisão VI da Tabela I, e ao código 2240 (Computadores –
3, da Divisão I, da Tabela II, anexas ao Decreto – Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Janeiro, c
útil se encontra ainda a decorrer; 
  
2 – E que, essa Lei, ao contrário do que sucedia com o artigo 23º do Decreto – Regulamentar 
Janeiro, não consagra qualquer norma de aplicação temporal das novas taxas de amortização; 
  
3 – Conclui-se, assim, que foi intenção legislativa que as novas taxas de reintegração devem ser
para os bens que tenham sido adquiridos antes de 1 de Janeiro de 2006, e cujo período de vida
decorrer. 
  
4 – A aplicação das novas taxas não afectará o método de amortização que esteja a ser utilizad
o disposto no n.º 4 do artigo 1º do D.R. n.º 2/90, de 12/01. 
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